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Processo no	 13709.003396/90-14

SessXo ne.	 23 de março de 1993	 ACORDNO na 202-05.632
Recurso nau	 07.249
Recorrente	 ISH/KAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A
Recorrida	 DRF Ne RIO DE jANEJR0 - Rj

IP/ - Indevida a manutenao de cré)difos de IP1
velA liva • partes c. peças sobr97ssa:I.entes entregues

UF1 taffien te	 com	 a ernini:kreaça'1;1 ..	 nsitinev	 afil

di	 ic	 à manu .len ;:).'o de rédi LLn de SEI.. Recurso
provido	 em	 parte.

Vistes, relatados e el is (itlt 1.	 Ciii; presentes :Autos
de recurso interposto per ISHIKAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A.

•

AcormÁri Qz-,• mem b rois da Segunda C:)ftmara do Segando
Conselho cie C 011 t ribuintes„ por unanimidade de votos, efil dar
provimento parcial ao recurso para excluir da exigencia as
parcelas indicadas no voto do relator. Vencida a Conselheira
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, que dava provimento integral
ao recurso.

Sa:I a das Seesaes„ elll 2;7' _de março de 1993.

411-
1-11:1AP :1:0	 E.:) f..0 E )0	 Et	 - Presidente

1,44
E	 ROTHE -- Re 1 a ter

/1g44#
,T	 E...OS DE	 i..rii s 	 1...urns • • F : . c tt r .au D r•-•Re, p r•

• sen tan te da Fazem-
da Na c1 cm

v sTÁ Em SESSPÇO DE 25FEV 1994

Pmrticiparan, ainda !, do presente julgamento. OS Conselheiros
ANTONIO cnRLns; FtUENO RIBEIRO, TARASIO CAMPELO BORGES, :JOSE
ANTONIO nRoc•n DA CUNHA P jOBE CABRAL GAROFANO„
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Processo no	 13709.003396/90-11

Recurso no:	 67.249
Acordo no:	 202-05.632
Recorrente:	 /SH/KAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A

RELATORI O

ISHIKAWAjIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A recorre para
esL< ranselho de Contribuintes da deci~ de fls. 77/01 do
Deltnado Substituto da Receita Federal no Rio de janeiro, que
j Ul.gCnA procedente o Auto de Infraç(àb de fls. 02J03.

Em conformidade CDM o referido Auto de InfraçXo,
Termo de Verificaçâo Fiscal, demonstrativos P documentos
fiscais que o acompanham, O. ora recorrente foi intimada ao
recolhimento da importância cel-r .espondente a 24.043,28 PTOF a
titulo de Impossto sobre Produtos Industrializados. tendo em vista
os fatos assim descritos

"A autuada, por intermédio dos processos de
me 13709.001697/90-40 e 13709.001699/90-75
(relativos an período de apuragWo da 7Q quinzena
de junho de 1990) e 10768.022865/90-S1 mais o de
ne 10769.072066/90-17 (relativos ao perlodo da la

quinzena de julho de 1990) solicitou e obteve o
ressarcimento em dinheiro, "a priori", de créditos
decorrentes de estimulos fiscais A 'constru0o
riaval. e a produtos exportados, na área do IF1, num
montante de er 26.477.935,96„

Fazendo a verific.a0Co, "a posterior 1 1 , de
legitimi.dade desses créditos, constatamos que
parte dms mesmos 5a.c indevidos, por 0AV serem
decorrentes de aquisic2(o de insamos utilizados na
fabrica0o de produtns beneficiados por estimulo
fscal, ce~rme comprovável pelas cópias de notas
fiscais em anexo e pelo Termo de Verifica0b
Fiscal, partes imtegrantes do presente Auto de
Infraç1Ye.1

EM sua impugna0e, a autuada concorda com parte da
exigOncia, efetuando o recolhimento das línpor Izám cias
corres~dentes, porém, discordando relativamente aos créditos
pelas notas fiscais de nos 653, 655, 656 e 659, referldas na
mAtuaçâb, e para os itens "sebressalfoftes", 1 Adícianal AlteragRe
Escopo do Fortweimento n e respectivos ajustes de preços.
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Processo no:	 13709.003396/90-14
Acór~ no: 202-05.632

sac.) razaP5 de impugnaço as constantes das lis.
2.7/31, que passo a ler.

A decimbn recorrida manteve o lançamento com os
seguintes fundamentos)

'CONSIDERANDO que o procedimento fiscal
obedeceu as normas aplicáveis à espécie, estando
a infrarão devidamente descrita e caracterizada no
auto do infraan As Ils, 02./07)

CONSIDERANDO que, de acordo com a Parecer
=DEI no 091, de 22,07,08, as portes e pcm.)as
sobressalentes do navio estão fora do conceito de
insumos navais, por falta de previsao legal,
consequentemente fogem an ccmcritn de insumom
navais, n(Ab dando direito ao efédito de IPI pago
na aquisiwan,

CONSIDERANWO que a çint:I ta prevista no artigo
380 da RIPI/02 se aplica As infraOes constantes
do auto de infração objeto deste processo, não
cabendo as alegagNes apresentadas pela autuada a
esse respeito)

CONSIDERANDO que tanto a Nota Fiscal ne 653
quanto a de ng 655, no que se refere ans itmfm
"Sobressalentes" e "Adicional Alteraça'a Escapo de
Fetrnetimente", n:Xo fornecem qualquer elemento (pua
Ftossibilite a 1 der ti11 a QXO e classiticaça(a dos
produtos, sondo que o contr . ato com OS armadores
também rnão faz qualquer men,-.( .10 a respeito
(informo0o fls. 7b vg), ocorrendo, anwim, a falta
de ampara da legislaçãO com o ressarcimento, razW)
pela	 qual foram computados pelo	 seu	 valor
integralH

CONSIDERANDO que as raz&es do defesa trazidos
ao processo n(kft foram suficientes para ilidir o
feito, refutadas que. foram pela autuante)

culss~me que, assim, n'ão 5P ZMJ.M0 a
autuada de responder pelos ilicitos fiscais
apurados no presente. processo)

CONSIDERANDO que a autuada é primária (fls.
73j:À
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Processo no:	 13709.003396/90-14
Acord2To no:	 202-05.632

CONSIDERANDO,	 ainda que o documento	 de
arrecada0o DAM'. de fls. 35, confirmado ac. IDs.
74, pela sECOCA, dá conta doh vhiores recolhidos
pela empresa da parte nXo litigiosa (itens 01 e .10
iRO 17 do Demonstrativo de i fipuraçUo do IF1 e dos
Acréscimos legais fls. 05/07)

CONSIDERANDO( tudo o Mira% ql.“2 CIO prOLCSSO

CORT/tA".

Tempestivamente foi interposto reciirso a este
Conselho. no qual é pedida a reforma da deCíS2(0 singt.Cla.r„ e caio
tnor pirt9J1 g 0 iit ler para conhecimento dos oonhores Conselheiroo.

E a relatório.

(I.
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Processo noa	 13709„°03396/90-14
AcGrao no:	 202-05.632

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR EL IO ROT•E

Como visto„ a ma teria E'ill questein diz respeito ao
credite de :FPI paq o na aquisie5io clos. insumos desianadcis
hcaobressalentee" E, " Ad i c i on a 1 Altera0Co Escopo de Fornecimento"
(e respectivos ajustes da pre!i(Js), utilizados na i. li (I t.“i tA 1.aliiai5A)
de embarcaçtfes pela rCCOVfllib,),

Etende o risco clue tais irisamos liXo estariam
incercai.vad OS pela maniciel'ajZo dos respectivos créditos de IPI o ,
desse modo, e ressarcirmanto obtido pela autuada se fez
indevidamente,

ilq que )C :i. 	 as partes e peças 20 br eeecilen tes
c; ti e a nom pandWAM a nimba r ax„ 0.0 , e r, Gen demos d ue a r a 2 Wo es ta COM o
Hl 5CD u

Com (ate i. to „ pe flAD t E' a leu :i. vil a ::So d o I Ea , a
embara:ano e um poiduto iindunatairaUb-,adc„ porque resultante de
processos de industr:kall..z.4“.UO pr •evistos no articio 39 do • RIPii,i82,
COMD trizzvatorma r4b (incise 1) e ~tingem (inciso III), exercidos

() I •zine materizmi-priffns e produtos Pnt P rmeraárion„

(1 ,J partes w peças (:) E) Le,s COMO p g- MJ LÁ 1., 05
intermaelinírios, adicicricmi DE à embarcaçãb, me parecia Il (AP nXo devem
naar considera~i COMD a t 1. t.1.110 de tranniformaao ou montag2M na
fe:i.tara da effilmrcag5io, já que) na 'I11 dustrial! za0,e do produto, a
c6nbarca0e, entram sem as partes e peças qae no futuro poseam vir
a ser substítaidas pelas dm duestAtJ .

Assim. a simples entrada de partes e peças
?sobressalentes no almoxaritado da embarcarão n'Jrz se caracteriza
CO3110 processo ou parte de pnncesso de in1ustrializa0o previsto
n d legasiapaz do tributo..

Geram dir-ei'ilan ao credito do imposto as mat6rias-
primas e protl 11 tos intermediários quw partja:ipam do pnicesso de
imMistsj.alizaç3b do produto, e 11 n?Ce.Y apenas Mr. :1UP fornecidos com
ele, passando a intecira-fla.

O fato cie aa ricaças sobressai entes estarem
previ.stas no contrato de con1 triiça'0 da embarca0b, nab produz
nenhuma alteraçâb nie conceitos de procluto industrd.alizado e dr.
P rocessos	 de	 indzkStri itl 1 i '2: a c:No insti. tu:r d os 	 na	 ledisiaçãb,
espec.:Eticamente) para 11,ns do impoz.to„
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rainda ” o parágrafo 22 do artigo 17 do Decreto-Lei
n2 2.133/8B com a redaçãl, dada pelo Decreto-Lei no 2.15I/9B
asaequram a manuten0o e tkillizaçAli dos créditos

. ... relati~ a anmn-mi,mEg-imas e pnmiutos
intermediários efetivamente =Enganos em Sga
andustrializaça•o" (grifei).

e que, a mig(Jr. nao autoriza a manutençao do credito para partes
sobresdalentes. ja que rnlo par ti ci pam do processo de
industrializaçao.

Uuanto ao item "Adicional Alteraao Escopo de
ForneTimen tO" , enquanto o Ft SCO pnaticatmgiba fi COM na negativa ao
direito de cTedite, a rEcorrente alega que o item diz respeito
aos produtos "Cennele" V7, "Dispos i t ivc" , referidos nas mesmas
notas fiscais em virtude de alteraçqes introduzidas, O que
justifica com ou documentos no> 27 a 33 (fls. 53/63) 1 levando-we
a cencluir favoravelmente A recorrente.

Pele exposto, dou provimento em parte ao remorso
voluntario para excluir da exiggncia os valores correspondentes
ao item 'Ana ci. onal AlterapSo Escopo de Fornecimento" o respectivo
ajuste de preços,

Sala das Sen.em . em 23 de mani4e de 1993.
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